
 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO  

EDITAL N° 20/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. OBJETIVO 

Analisar o recurso da CONSTRUTORA CAPITÓLIO LTDA, CNPJ 02.040.698/0001-02, referente ao 

processo licitatório de que trata o Edital n° 20/2021 – Pregão Eletrônico, que tem por objeto a Execução 

de Recuperação de Estradas Vicinais, em municípios diversos inseridos na área de atuação da 

Codevasf, no Estado do Maranhão. 

2. ANÁLISE 

Em análise encontra-se o recurso apresentado pela CONSTRUTORA CAPITÓLIO LTDA, CNPJ 

02.040.698/0001-02, com relação ao Edital do Pregão Eletrônico n° 20/2021, questionando a habilitação 

da empresa MACHADO E BARBOSA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 18.153.367/0001-00, no que 

diz respeito à ausência de visto, de registro ou de novo registro no conselho profissional do local da 

prestação de serviços. Esclarecemos que é irregular a exigência de apresentação, pelas licitantes, de 

visto no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) da localidade onde os serviços serão 

prestados, como critério de habilitação, devendo ser estabelecido prazo razoável, após a 

homologação do certame, para que a vencedora apresente esse documento no ato da celebração 

do contrato (art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, c/c o art. 31 da Lei 13.303/2016, Decisão 

TCU nº 348/1999 – Plenário, Acórdão TCU nº 1.328/2010 – Plenário e a Súmula TCU 272). No que se 

refere aos questionamentos direcionados à qualificação econômico-financeira, compete ao pregoeiro 

avaliar o mérito. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, consideramos que a licitante MACHADO E BARBOSA EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ 18.153.367/0001-00, permanece classificada e habilitada. 

 

São Luís (MA), 24 de janeiro de 2021. 

 

 
 

  

 


